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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

EDITAL. ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2/2023 SRP.OO2.2023- PMR

conYocalono da licita{ão acima idenrificada, atraves de meio eleüôn ico disponibilizado iunto ôo setoÍ de lichâçõ€s dâ

Assinâtwa

SenhoÍ Licitante.

visando comunicaçào IxtuÍa entÍe esta comissào e sua empÍesa' solicitamos a vossa senhoria pÍeencheÍ a Ficha câdâstral de Í€tirada ou

recebimenlo do EdilÂl e ÍemeteÍ ao Depâíameíto de

LicitaçôesdaPÍelbtturadoMuniclpiodeRiachuelo.EÍadodeseÍgipe'poÍmeiodoTelefax:(?9))3314-1260.e.mail:
licitacâoDmJ2l'i)gmall'cum ou pelo slte http'//r'rww'nachuelo st-eov br

A não remessa da Ficha cadastral e*ime ac iã.-o de Licitaçao dalsponsabilioua" a" *ãruni""çao pormeio de fax ou €-maild€ ev€Ítuais esclarecimentos e

retif.icâções ocoÍridas no rr.*r* convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo posteriormente qualquer reclamação'
Riachuelo,20 de Juúo de2023'

Retiramos cóPia do instÍumento

PrefeituÍa Municipal de Riachuelo/Se

Local de de 2023

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO RIACHUELO

DAS DEFINIÇÕES

trabalhos e instrução do Processo

CoNTRATADA-AdjudicatariaquevierasersignaüíriadoContratocomoFundoMunicipal
de Assistência Social

CONTRATANTE_EoFundoMunicipaldeAssistênciaSocialedoTrabalhodoMunicípiode
RIACHUELO

DIVULGAÇÃO-EoatoPe lo qual o Fundo MuniciPal de Assistência Social se utiliza para

diwlgar, como condição de amPliação ao coúecimento Público do ato Publicado. no

Diario Oficial do Munic ipio no endereço eletrôntco riachue lowr,lç' .nac uelo.se. ov.br

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem- 
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitagão'

ADMINISTRAÇÃO _ E O FLNDO MI.]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO

TRABALHodoMunicípiodeRIACHUELO,pessoajurídicadedireitopúblico
intemo.

ADMINISTRAÇÃo PUBLICA - E a administraçâo direta e indireta da uniâo. dos Estados.

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangbndo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privaào sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÁO - É a Comissão de Licitação inqrituída por Portaria da PreÍêito
--- -- 

ú*i.ipal, com a úçao de receber'- examinar e julgar todos os documentos e

pÍocedimentos relativos a esta LICITAÇAO'

PREGoEIROOFICIAL_Eservidorpúblicoresponsáveldiretaeindiretamentepelo
desenvolvimento ao íai ui, p.to. not.tins de Esclarecimentos. comunicados'

publicação e dirutgaçao: p'eü cãndução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:

julgamento e adjudicação e instrução do processo'

EQUIPEDEAPoIo_SãoosservidoresqueapoiamaPregoeiranaconduçãoedireçàodos

(link: Diário Oficial)'

EMPRESA INTERESSADA, LICITAI{TE OU PROPONENTE - E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo



ESPECIFICAÇÕEs - E a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos

pela Administraçao q* 
- 

pãit", àefinir com perfeita exatidão o que se pretende

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Íim de impugnação aos termos deste Edital' considerar-se-á' também' LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital'

adquirir

execução do contrato'

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro rugu, ou a".i.nÀ au *uio, oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas'

PREFEITURADoMUNICÍPIoDERIACHUELo_Eapessoajurídicade.direitopúblico
de base territori"l t'ó;;;;;-**tutu o Fomeclmento objeto desta licitaçào atraves

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional'

123 12006 e posteriores alterações'

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no-Simples Nacional' nos termos da Lei

'' ' õ;"i;;;entar n" 123i2006 e posteriores alterações'

MEI _ Microempreendedor rndividual - Enquadrada no simples Nacional' nos termos da Lei

'"-' - 
ô;;;;;'.;iar n"' 123/2006 e posteriores alterações'

da PM-RtAcHtrELO.

PM-RIACHUELO-EaPreleituradoMunicípiodeRlACHUELol

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual o Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho se

utiliza para p"uri.ur.'."'àl .""ãiiã" a. .n.a.iu ao-uio iurídico. no Diário oficial do

Município no tndt"çl"l'l'Jt'ã'*'-**úo"lt (Iink: Diário oficial) e ou

atÍaves do email

ANEXOS - Constituem partes integrantes e iridissolúveis deste instrumento'

MELHOR OFERTA - E a proposta que supeÍar em valores reais e decrescentes' aquela

imediatamente antenor'

nos termos da Lei ComPlementar n'

FISCALIZAÇÃO_ÉoFUNDOMUNICIPALDAASSISTÊNCIAe/ouSeupreposto.
devidamenre .r.a.n.iáo!í"'r.ãiirriá" da fiscalizaçãodo Fomecimento. obleto desta

licitação. e ns.aizfã'ttpü; na inspeção do fomecimento em execução e

executados com a finalidade de assegurar sua qualidade' obediência T^-T^'t"' '
especificações. p,uto' 

^t'Jtnluit 
dadod informados pela licitante em sua proposta e na

q



DISPOSIÇÔES
PRELIMINARES

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISÍENCIA SOCIAL E DO TRABATHO RIACHUELO

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO DO

MUNICÍPIo DE RIACHU;Lo: É"áa" at Sergipe' por sua Pregoeira' a senhora

Izaura Maria Moura Ferreira iirniia"'l'tt" "á*"t't4*:.:"t 
a Lei n" 10 520 de 2002'

ó".,",o n. I0 0r'r. de r0r'q ;;;;;"M';i;tü i:ll];-::'q';§"::*T:":ill;:;x1::
íu Ãoaufiaua. de Pregão Eletrônico no munrctpro'

subsidiariamente as normas ;il;;; du' Lti' s'6ools: e suas altcraçõcs c Lei

Complementar n" I ll 1006 t";";;i";;t alterações t-em'cotno ['ei ( omplententar n"

117 àe 07 de Agosto d' r0l;'H';t;;;;;;ü; i 555 de 08 dc agosto t'lc 1000' que

Aorora o Regulanrento ,t"-;"ü;;;liiudt dt Litiruçao Denominada Preuào' crn sua

l'orma eletrônica' toma públicÍ p*?t""r"trÀtnto do' inte'e'sados que fará realizar no

.#;ü;ffi ;üffi***r*r.o"*f if ;"rr"lilll;,lltiii:i$
::L':ffi ,lT":L?)'ll;'lixl#:ry;,:Tli1::ll***-:,r::*#ffi T
iÍ*:íi:**:Tr::::ii:ü:::ü:ii.!'::'T1""d";;;;;;;i;;''::'d'
:::ffi l'nã'-nnuÀi'ipioli,*f;1,'".',:'.';ffi ;1";:-:1""Xffi ,3;.:[fi il;
riocumentação serem re glstr

mediante as seguintes condições:

ABERTURA Da sessÃo »o rRncÃo rlntRÔxtcot

Dia 05/07/2023(tinto at j'tt'o)"at iO'O à1' *tas) através do site httns://liciranet'conr 'brl

r . r . o p rese nte . f 
* ll Yt ^t-t H :$r1 

y.'1": ::J I[:T:',: :l:*# J:::ffi:
n' i72 de 30 de jan

especial' as seguintes atribuições:

Coordenar o processo licitatório; o edital. apoiado(a) pelo

ü.;.;. ;inar e decidir.as imp.gnações e consulta a'

,.io, ,..Ponta"l Pela sua elaboraçao:

i".:HT::::il*l:[:::T]:[:L de preços com os requisitos estaberecidos no

instrumento convocatório:

Dirigir a etaPa de lances;

í"rt?"* ":"'*t 
as condições de habilitaçãol

do I )ccrct c'

o. terá. em

I

Ii.

III.
IV.

VI



1. I. Este Edital poderá ser retirado
situada na Praça Gelúlio Vargas
endereço eletrônico email pmr2l
<PROCESSOS>.

na Sala da Comissâo perm
n'. 72- Centro - Riachuelo

@gmail.com <LICITAÇô

anente de Licitação, na prefeitura
SE. ou preferencialmente no

ES> e httns://r,irrr'.licitanet.com.br

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na inestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos.
normas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTo da proponenÍe, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura. alegação de descoúecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão

3.1. PODERÁ PARTICTPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente
estabelecida no País. cujo ramo de atividade .onrtunt. de seus atos constit;tivos seja
compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexosl

t .1. constitui objeto desta licjtação a qualificação e a seleção da proposta mais vanta.;osa para
a AdministraÇão Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para
registro de preço com vistas a evêntuar aquisição de utensírios de proteção
individual do tipo matêriais de agasalho, higiêne pessoal para atender as demandas
emergenciais em caso de enchentes no Município de Riachuelo/Sê,

fi

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

vII' Receber. examinar e decidir os recursos. encamiúado à autoridade competentequando mantiver sua decisão:
VIII. Indicar o vencedor do certame;
IX. Adjudicar o objeto. quando não houver recurso:
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
xI' Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor ahomologação.

2. DO OBJETO

RIACHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II _ Termo de
Referência deste Edital. que fará parte integrante deste instrumento. independentemente
de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

q
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FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAT E DO TRABALHO RIACHUEIO

3.4. Ler atentamente o Editat e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificaçôes do ANEXO lt (TERMO DE REFERENCIA)I

3.5. poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar

deste PREGÀO ELETRÔNICO, via intemet. os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da

iegislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente

credenciadas, através do site https:l/licitanet.com.brl:

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intraniferível do li;itante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços.exclusivamentepormeiodaPlataformaEletrônica'observadataehorário
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa' a simples apresentação de

propostaimplicasubmissãoatodasascondiç.õesestipuladasnesteEditale.seus
Anáxos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçào

mencionada em seu Preâmbulo:

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçào de propostas serào

de responsabilidade exclusiva do licitante' nào sendo do órgão licitante' em-nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos' O licitante também é o único responsável pelas

tránsações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico' ou pela sua

evenlual desconexão:

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessâo pública via intemetl

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa. pessoal e intransferível' para acesso ao Sistema Eletrônico' no site:

httPs:l/licitanet.com.brl :

3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

i.g"ir.l"i.". ..clusiva do Licitante' ou de seu representante legal e na presunção de

,r? cupa.iaua" técnica para realização daá transações inerentes ao Pregão

Eletrônico;

3.5.7 O uso rla senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva'

incluindo qualquer transação efeiuada direÍamente ou por seu representante' não

;;;;"; prôu"do, ao'si'ttlnu' ou do órgão licitante' pÍomotora da licitação'

responsabilidade po, .'.nt'uit 
-ãunos 

decorre-ntes do uso indevido da senha' ainda

que. Por tercelrosl

f^
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3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6. Nâo poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO' as empresas

enquadradas nos câsos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma- de constituição:

empresas que estiverem em recuperação judicial' processo de laléncla ou soD o

regim" d. concordata' .ontu*o dà credorãs' dissolução ou liquidação' Ressalva: E

possível a participação de empresas em recuperação judicial' desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente' que 
:tttif'qT,,,11t "

interessadaestáaptaeconômicaefinanceiramenteaparticipardeprocedtmento
licitatório nos termos d;;;; ;;' 8666/1993' (TCU' Ac' 8'27112011-2a cârnara' Dou

de 04/10/201 I ):

3,6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública. Para ""'ifi;;; 
;;;;;;diõ;' definidas nesta alínea' a comissào do

Pregão. promov.ta ulon'utta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e SusPensas-CEIS :

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente

contratar com este MunicíPio;

privativa do licitante.

do direito de licitar e imPedida de

11

3,6.4 Empresas que. por quaisquer motivos' teúam sido declaradas inidôneas ou

o""rà". .àIt tr.pin.aà ou i*ptiiã"t àt rititar por órgãoda Administração Pública

f)ireta ou lndireta. nu ..r.ru iauni.ipal. desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim ..ptt'u" da qual tal servidor seja sócio' dirigente ou

responsável técnico.

A participação nâ sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

3.7.1 os documentos necessários à paÍicipação na presente licitação'

compr"endendo os documentos referentes à froposta de preço e à habilitação (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma ohcial do Brasil' com valores cotados

em moeda nacional do Paísl

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas' discos

-"trerf."t. ni... ou cópias em fac-símile' mesmo autenticadas' salvo quando

.*pi.rrutn.nt. permitidos no Editall
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3.7.3 Admitem-se fotos. gravuras. desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das coddições para paÍicipação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados:

3.7.5 O lomecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico. nos mome(ltos e tempos adequados:

4. DOCREDENCIAMENTO

4,l.ocredenciamentodar.se-ápelaatribuiçãodechavedeidentificaçãoedesenha.
pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto n'372

de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://licitanet.conr.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) ticitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico'

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. nào

cabendo uo p.áu.do. do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação. resionsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha' ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabitidade da proposta. o(a) licitante que ofeÍou o menor preço.deverá

lormular e encaminhar. após ó término da etapa de lances. sua proposta por escnlo' enl

conformidade com os lances eventualmente ofertados' devendo estar de acordo com as

.rp..iii.rçá., constantes do Termo de Referência. Anexo II" deste Edital. e conter. ainda-

os seguintes dados:

rÀ
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a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MINIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alínea;

b) PREÇO LINITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a

02

(duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacionall

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto ticitado. tais como: manutenção. seguro, equipamentos- impostos e taxas e

outro mais qu" io.ru influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusasl

d) RAZÀO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax, número do CNPJ. banco, agência- número da

conta corrente:

e) Declaraçâo que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dentro

da área áeterminada pelo Anexo I deste Edital e com horário de lhncionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo. em que executará o fomecimento'

5.2. o encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por toda§ as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistáma eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposlo no

Termo de Referência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação'

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletónico'

otui ti.i,un,. deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou

uà.*a-tu. no campo ápropriado do sistema LICITANET' sob pena de desclassificaçâo 
^e

nel.s dererao .rtu, in.iuru, todas e quaisquer despesas' saliirios' encargos soctars'

trabalhistas e previdenciários. fardamenio. materiais utilizados durante o período de

PrestaçãodoSen'iço.tributosdiretoseindiretosincidentessobreoobietolicitado'

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada.salvonoscasosdeajustesdevalores.apósoencerramentodaetapadelances.
se houver.

5.7, O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentâr com a sua proposta de

p..ço. u i'r-eNtrH,c DE CUSTô: contendo composição clara do preço' todos os insumos'

an.urgot em geral e lucro em relação ao preço final'
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5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo \uu'u'.licitanet.conr.br. não

poderá conter nenhum tipo de inÍbrmaçio (logomarca. CNPJ. nome do1a1 representante.

telefone, endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassiÍicação na

participação do certame Iicitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTiMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço. ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessào

pútlica. quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documenlação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverào estar autenticados

eletronicamente pÍrra que seja comprovada a Ieracidade destes'

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar. via sistema. os documentos de

habilitaçào exigidos pelo Edital' sob pena de inabilitação'

6.2. O envio da proposta. acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentaçào

de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista' nos

termos do art.43. § lo da LC no 123. de 2006'

6.4.Incumbiráaolicitanteacompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicoduranteasessão- 
fttti.u do pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

diante da inobservância de quàisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6'5.41éaaberturadasessãopública'oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostae
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame' ordem de classificação entre as

propostas upr.aantudua. o qut 'o"*t ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta'

6.7. Os documentos que compôem a proposta e a

classiÍicado somente serão disponibilizados para av

público após o enceÍÍamento do envio de lances'

habilitação do licitante melhor

aliação do Pregoeiro e Para acesso

ü
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7. I)O PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JI,iLGAN{ENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema

eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas

qu. não esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

conteúam vícios insanáveis. ilegalidades, ou não apresentem as especificaçôes

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'i-Eri

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com

acompanhamento em tempo real por todos os paÍicipantes'

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor LfNITÁRlO'

T.l0.oSlicitantespoderãooferecerlancessucessivos.observandoohoráriofixadopara
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

T.ll.olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertado
e registrado Pelo sistema.

T,L2.ointervalomínimodediferençadevaloresentreoslances,queincidirátantoem
relação aos lances int"i..ài*iot'quanto em relação à proposta que cobrir a.melhor

oferta deverá ser de no mínimo iguàl ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital'

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos . à int.*ulo éntie lances não poderá ser inferior a 03 (três)

q
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segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com

prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será

pro.rogád, automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública'

7.|6.Apronogaçãoautomáticadaetapadelances.dequetrataoilemanterior.seráde02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivÍrmente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos

|un".. nu iorma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pionogação automática pelo sistema.

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio' justificadamente' admitir o

ieinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço'

7.19. Nào serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Í'or

recebido e registÍado em primeiro lugaÍ.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real'

do valor do menor lance regisirado. vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lanJe de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7,21'Aoformularseulance.olicitantedeveráevitarqueovalorunitárioetotalextrapoleo
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos)' Caso isto ocorra' o

Pregoeiro estará aulorizado u udjuaitui o item objeto desta licitação' fazendo

anedondamentos a menor. no valor unitário'

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor, imediatamente após o encerramento

da etipa de'lances da sessão pública ou' q'unáo for o caso' após a negociação e

àecisaà pelo pregoeiro. u."ttu du aceitação do lance de menor valor'

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública' os licitantes deverão acompaúar a

etapa de Aceitação. permanecendo "online" para a resposta de 
9úvigT 

po: p^1Lt^ d"

Pregoeiro. bem como eventu,ll negociação de valores' Nesta etapa o slstema

disfonibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral'



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa compelitiva do Pregão.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias contigura

fraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município. nos termos do ltem - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da

participaçào em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhisla. mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame'

pÍorrogáveis por igual período. a critério da Administração Pública. para a

regulaiizaçao àa documentação. pagamento ou parcelamento do débito' e emissão de

ev-entuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. conlorme

dispõe o aÍ. 43, § lo da Lei Complementar n'12312006'

7.31. A não regularização da documentação no prtuo acima previsto. implicrra decadência

do direito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666-

de 21 de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocaÍ os(as) licitantes

remanescentes. na ordem de classiÍicação. para a assinatura do contÍato, ou revogar a

licitação.

7.32. será assegurado como criterio de desempate a preferência de contratação para as

Microemjresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos

abaixo:

.rl

7.27. Tanbém será- observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município. conforme determina a Lei Complementar no

123 de l4 de dezembro de 2006.

q
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l07o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificadal

b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar. ocorendo o empate. proceder-se-

á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na tbrma do

inciso I do caput deste artigo. serào convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o

exercício do mesmo direitol

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art.44 desta Lei

ôomplementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos preüstos no caput do artigo 45 da Lei. o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍe'

T.36.Nocasodestamodalidade.amicroempresaouempresadepequenoportemaisbem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão'

8. DA DOCUMENTAÇÀO DA HABILITAÇAO

8.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta clássificada em primeiro lugar' a Pregoeira verificará o eventual

descumprimenlo das condições àe participação' especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação' mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

q
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8.i l. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:ilcertidoes- apl'.apps.tcu.gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal. à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentbs de habilitação complementares-

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

g.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que. pela própria natureza- comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz.

g.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições'

g.g. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital. a documentaçâo relacionada

nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8.e. DECLARAÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII' art'

4.o da Lei n" 10.520/2002' nos termos do Anexo V deste Edital'

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4-358/02 e

ao Inciso XXXlll. do Art' 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital'

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contÍatar com a

Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital'

8.10. A Habilitação Juridica
documentação:

será comprovada. mediante a

(}

apresentação da seguinte
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8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de ceÍidão da Junta

Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por açôes. acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercício:

8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em

funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que

identificados os seus administradoresi

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentaçào dos

seguintes documenlos:

g.3.1. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do

respectivo comprovante de Inscrição e de situação cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.

relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu rÍuno de atividade e compatível

com o objelo contratual:

g.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresintação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva'

com eÍêitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

união. ceÍidão àmitida com base na portaria conjunta PGFN/SRF n" 1 .751. de

02t1012014:

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual' com a apresentação da

Certidão Negativa ou ceÍidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado'

relativo ao dãmicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal' com a apresentaçâo da

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante. ou outra

equivalente, na forma da lei:

r)
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8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal. demonstrando situaçào regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de ceÍidão negaliva. nos terrnos do Título Vll-A da Consolidaçào

das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452. de la de maio de 1943." (NR).

8.4. - A QualiÍicaçâo econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação da

seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição

Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet. expedidas ate

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal- será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1 - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo' perigoso ou

insaluüre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz. a paÍir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso xxxlll. do art. 7o. da

Constituiçãó Federal. tonlorme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

g.6.1.1. De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contrataÍ com a

Administração Púbtica. direta ou indireta. Federal.' Estadual ou Municipal. bem assim.

dequeestácientedaobrigatoriedadedeinformaraoMunicípiodeRiachuelo.Serglpea
supôrveniência de qualquer falo que passe a- caracterizar qualquer um desses

impedimentos.conformemodelonoAnexolV(..Modelo-Declaraçãolnexistênciade
Fatos ImPeditivos").

A Qualificação técnica será

documentação:
8.7. comprovada. mediante a apresentação da seguinte

A
11
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8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação.

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica. tbmecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado. comprovando aptidão para o lornecimento pertinente e compatível em

características. quantidades e prazos com o objeto da licitaçãor

09. DA ADJI.IDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nào

houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante Iencedora pela Pregoeira. ou.

quando houver recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encamiúal o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologação do

certame.

10. DA IMPI]GNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até ()l tcltris) tlias Írreis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realização do certame. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsávsl solicitante do referido objeto' decidir sobre a

petição no prazo de até ?-1 (r inte e qualrtt ) ltoras'

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data

para a realização do c".tu... exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nào

afetar a formulação das ProPostas:

10.3. Decairá do direito de impugnar os teÍnos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidadei supostamente existentos no mesmo até o segLrndo tlia irtil

que antecedeia data de realização deste pregão. hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveilada a título de recursol
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10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente

Certame. serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com.:

10.6. A paÍicipaçâo no presente ceÍame. sem que teúa sido tempestivamente impugnado

o presente Edital. implicará em plena aceitação. por paÍe dos interessados' das

condições nele estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às

especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias solicitantes:

11. DOS RECITRSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública' de forma

imediata e motivada. em campo próprio do sistema, manifestar sua intençào de

recoITer.

L7.2.o prazo para maniÍ'estação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a). durante a sessão. na fase de habilitação'

11.3. será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de03(três)diasúteisparaapresentaçãodosmemoriais.osquaisdeverâoserenviados
por meio eletrônicá. havendo campo especifico para esse fim no sire

https:i/ww"rl'. I icitanct.com.

11.4.os(AS)demaislicitantes.casohajainteresse.poderãoapresentarseusmemoriais
tambémpormeioeletrônico,noprazode03(três)diasúteis'acontardotérminodo
prazo doiecorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos'

r1.5. A lalra de maniÍêstação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso. ficando a Pregôeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisào da Pregoeira não terá eÍ'eito suspensivo'

11.7. o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

q
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11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas. nn72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos

pregoeiro(a) adjudicará
procedimento Iicitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)

a autoridade competente homologará o
e constatada

o objeto e

12, DO RE,AJUSTE E REVISAO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses. com fulcro na Lei no

10.192 de l4lo2l2oo1. exceto por força de legislação ulterior que o permita. porém.

poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro'

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatriria do contrato' nas seguintes condições:

12,2,l.Paramajorar.l,isandomanteroequilíbrioeconômicofinanceiroinicial
da proposta. nor t.rror do aí. 65. 11 "d" e § 2'. da Lei n" 8 666/93 ' desde que

demonstrado. por parte da licitante contratada' alteração substancial nos preços

praticados norn.r.àdo. por motivo de forç a maior' caso fortuito' fato do principe e

)ou fato da administraçãà. desde que imprevisí.r,eis ou de dificil previsão.

72.2.2.Paradiminuir'quandoaAdministraçãoverificarqueopreço
contratado enconÍa-se subslancialmente superior ao praticado no mercado'

12.3.
, f'l-ttrat ,,"'t 'tafrat

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planiiha apresentada à época da elaboraçâo da proposta'

demonstrando a nova composição do preço'

13. DO PAGAMENTO

t\

t\
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13. 1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentaçâo da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FCTS. emitido pela

CEF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fltscal.

devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a

partir da autorizaçào da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a cONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desde que os fnesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Nào será eletuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no

que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora'

14.2, Homologada a licitação. a Administração convocará. no prazo de ate 05 (cinco) dias. a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob

pena de decair o direito à Contratação. sem preiuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n'8.666/93.

L4.2.1. O prazo estabelecido no subitern 14.2, para assinatura do Contrato

poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período. quando solicilado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no pr.vo e condições

estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

classificação e assim sucessivamente, ate a apuraçào de uma que atenda ao Edital.

u
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sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art.40 inciso
Xlll da Lei n" 10.520 de l7 dejulho de 2002.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do conlrato.

devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos' que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. DA RESCISAO

A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO VIII. c/c o que

estabelecem os aÍigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOS RECTIRSOS ORÇAMENTARIOS

15.1

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotaçào

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2023'

17.1. com tundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e

conftatar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos' sem prejuízo das

demais cominaçôes legais. a licitante que:

17.1.1.Nãoassinaraata.quandoconvocadanoprazodevalidadedeSuaproposta:

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou liaudar na execução do contratol

17.1.6. Não mantiver a Proposta;

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 202'1.

vedada sua prorrogaçâo.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaraçào lalsa:

17.1.9. ( ometer lrirude llscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustihcado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência:

L7.2.2. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de

atraso na entrega dos Produtos:

17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobÍe o valor da ata ou ordem de fomecimento. no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

ala:

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponentei

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informaçôes

solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site https: //u,ww.licitanet.com.br para conhecimento de todos

httns://lvllr.l - l ic itanel.com. br

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMIINICADOS e

BoLETINS DE ESCLARECIMENToS emitidos pela Pregoeira no endereço:

20. DAS DISPOSIÇÕES (;ERAIS

u
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2o.7. É facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em

qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposia.

2o.2. A apresentação da proposta de preços irnplica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88, da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitaçâo serão

pr.rtudor pelo Pregoeira oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefêitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou eÍros

puramente lormais observados na documentação e na proposta. desde que nào

contrariem a legislaçâo vigente e não comprometam a lisura da licitação'

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua p.oiottu' durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.4.

20.6. A desclassificaçào da proposta ou a inabilitação da licitante impoÍa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em.làvor da

ampliaçãodadisputaentreosinteressados..desdequenãocomprometaosinteresses
da Administração.

20.8.

20.g.Aslicitantessãoresponsáveispelafidelidadeelegitimidadedasinformaçõesedos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçào'

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado'

20.11. Após a homologaçâo da licitação. será emitida a Nota de Empeúo para a licitante

u.ncedora. que ieceberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da GONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

u
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em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação. ou enviado via email. através de solicitação pelo e-mail:

licitacaopmrl1 'll urnail.com
https:,'/rvrvw.licitauet.com.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos relerentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:

licitacao r2 l tii, mail.ctrm

ou ainda baixado no site

20.15. Caso nâo seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documenlos de HABILITAÇÁO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e
marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas. pedidos ou reclamaçôes

relativos ao Edital. que não teúam sido Í-ormulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail-

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública'

20.17. Os esclarecitnentos aos consulentes serào comunicados a todos os demats

interessados através dos sites: hfiDs:i /u 
"rrv.licitaneLçanlbl

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer lempo. no

curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.

fixando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n"

8.666193, em sua versão vigente. da Lei n' 10.520/02. Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019'

20.2O. Para tins de aplicação da sanção administrati'r'a constante no presente Edital. o lance

é considerado proposta.

q

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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20.21 . As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos. como se nele eslivessem transcritos:

20.22.1. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO il - Modelo de Credenciamento

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaraçâo Relativa à Habilitação

20.22.4, ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20,22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

2}.22.6.ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII Minuta do Contrato

20.23. A Pref'eitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitaçào. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público'

21. DO ['ORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas

esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro' po
desta licitação. não resolvidas na

r mais privilegiado que seja.

Riachuelo. l0 de .lunho de l0l3

À
\4

Izaura Maria Molu ra Ferreira Almeida

PREGOEIRA OFICIAL
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ANEXO I

TERMO DE REFERE\CIA

I - OBJETO

l.l - constitui objeto deste termo de referência o registro de preços com vistas à eventual

aquisição áe UTENSÍLIOS DE PROTEÇÁO INDMDUAL, MATERIAIS DE

,q,-GlslLHO E HIGIENE PESSOAL. para atender demandas emergências em caso de

enchentes no Municipio de Riachuelo/SE'

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte. respaldado nos termos no art. 48. inciso I da Lei Federal no 123/2006 e suas

alterações e Decreto Federal 8.53812015.

L.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (dozet meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ns 8.666/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n" 8 666/93'

2. .IUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Consideran<Jo o início do período de chuvas torrenciais. considerando a quantidade de zonas

de risco de alagamentos do município. e com o intuito de garantir a segurança dos profissionais que

ficarão a disposiçao em casos de emergência e calamidade pública, bem como promover apoio a

pessoas lpoiulares) tingidas por esses possíveis eventos. faz-se necessário se prevenir com a

realização de procedimento licitatório.

2.2 - Será licitado através do sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3e, incisos lle lv, do Decreto Federal n'7.89212013 e do Decreto Municipal de ns 053 de

01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3" O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

(... )

ll - quando lor conveniente a aquisiçào de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

(... )

TERMO DE REFERÊNCIA
SISTEMA DE RJG§TBQ NE PREçO§

PREGÃO PRESENCIAL
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IV - quando. pela natureza do objeto. não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.1 - O órgão contratante não estará obrigado a contratar os quantitativos totais dispostos neste

Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: A modalidade de Licitaçâo

denominada pregão é a modalidade ticitatória mais utilizada para aquisições públicas. isso porque

proporciona. 
'atrãvés 

de suas inovações, um processo que permite uma economia de tempo e de

àinÀ.i.o público. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas as inovações. caracteristicas dt'r

pregão, cómo uma maior transparência na lnversão das fases: classificação e habilitação. Celeridade

iiniersao das fases: publicidad'e: uma única fase recursal; uma única pessoa. pregoeira. responsável

resultando em decisões nipidas): Beneficio para Micro empiesas e empresas de. pequeno porte:

tJtilizaçâo do sistema de registro de preços juntamente com o pregão - simplificação de

f."ài..n,ot. acessibilidadJ maior. áumento de conconentes Fase de lances por mais

ionconentes e negociação direta com o primeiro classificado. mais - economia para Administração

Pública na escolha da proposta com melhor preço'

3.1. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos

do art. lo. parágrafo único da Leí 10.52012002. no tocante a bens de natureza comum" irr

verbis:
*Art.lo.Paraaquisiçãodebenseserviçoscomuns.poderáseradotadaa

licitação na modalidade de pregão. que será regida por esta I-ei'

Parágrafoúnico.Consideram-sebensesen'içoscomuns'paraosfinse
efeitos deste artigo. aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital- por meio de

especificações usuais no mercâdo."

3.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÁOr O objeto licitado. caracteriza-se

como de natureza comum. tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos

fomecedores e facilmente comparáveis entre si. de'modo a permitir a decisão com base

noMENoRPREÇoPoRITEM.deacordocomoArt.45§l"incisoIdaI,ein.
8.666193 e Arr. 4 inciso X da Lei 10.520/02. por meio de especificações usuais

praticadas no mercado.

{ - lTEn-S E QITANTITATIVOS

QTD,MARCAITEM DISCRI(]AO DO
OBJETo

\'.t NIr'I.INII).

\
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60T'NDO SOLTEIRO:
TIPO: ESPUMA: TECIDO:
POLIESTER: DENSIDADE:
D33: CAPACIDADE:
MÍNIMA DE 80 KC:
TRATAMENTO NO
TECIDO: ANTIÁCARO I
ANTIFL]NGO I
ANTIALERGICO:
DIMENSÔES/PESO;
ALTURA APROXIMADA:
0.14 CM: PROFUNDIDADE
APROXIMADA: 188 CM;
LARGURA APROXIMADA:
88 CM: PESO

APROXIMADO: 3.90 KG

COLC

120T'NDLENÇOL SOLTEIRO
AVULSO SEM ELASTICO
DE COBRIR IOO Oh

ALGODÀO" MEDIDA
APROXIMADA I.45 M X
2.10 M: COMPOSIÇÀO:
TECIDO: 100% ALGODÃO
CORES VARIADAS.

l

100TINI)CREME DENTAL - PESO

9OG. NA EMBALAGEM
DEVEú CONSTAR A
DATA DA FABRICAÇÀO. A

DATADE VALIDADE

-)

100

DIMENSÕES
APROXIMADAS DE

COMPRIMENTO
APROXIMADA DE 20

CENTiMETROS. CERDAS

TIPO MACIA. COR

VARIADA,

T]NT)ESCOVA DE DENTE CO tvll

100trNI)SABONETE EM B

INDICADO PARA U

HUMANOS.
GLICERINA.

ARRA.
SO EM

COM

COMENRI UECTDO

)

L-^

1
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HIDRATANTE QL]E EVITA
O RESSECAMENTO.
SUAVE E DELICADO
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO. PESO MÍNIMO
DE 9OG.

100t\DDESODORANTE
AEROSSOL FRASCO DE
150 ML. TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE.
CHEIRO NEUTRO.
DEVERÁ CONSTAR DATA
DE FABRICAÇÃo e oATe
DE VALIDADE.

6

100I. NI)TOALHA DE BANHO
roo% nlconÃo.
GRAMAIURA .+5OG/M2.

MEDINDo No uÍNttr.to
7OCMXl.3OM. COM ALTA

QUALIDADE. MACIEZ. E

DURABILIDADE. CORES

VARIADAS,

7

CAPA DE CHUVA . CAPA

DE SEGURANÇA
CONFECCIONADA EM
TECIDO SINTETICO
IMPERMEABILIZADO POR

MEIO DE TRATAMENTO
POLIMERICO. COSTURAS
SELADAS. FECHAMENTO
FRoNTAL cotr,t eorÃo.
MANGAS LONGAS COM

RECULAGEM EM
ELÁsrtco Nos PLINHoS.

CAPUZ COM CORDA PARA

FECHAMENTO.
TAMANHOS CONFORME
penÂltrrRos
F,STABELECIDOS
NBR 16.060/2012.
PARA USO

ATIVIDADES A
ABERTO.
ernrsrNtaçÀo:

ABN'I

TIND r00

EM
CEU

UNIDADE ( EMBALADOS
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100Lr\DGUARDA-CHUVA, COM
AS SÉGUINTES
ESPECIFICAÇÔES: COR
PRETA. CONFECCIONADA
EM NYLON I9OT. CABO
MADEIRA CURVO. COM
08 (orTo) VARETAS. COM
VARETAS EM AÇO
PINTADO NA COR PRETA.
ACABAMENTO EM
NYLON COM PEÇAS EM
MADEIRA. ABERTURA
AUTOMÁTICA. TAMANHO
FECHADO 88CM DE

COMPRIMENTO.
TAMANHO DA LONA
ABERTAO I.IO M. ARTE OI

(uMA) coR.
PERSONALIZAÇÀO EM 02

(DOIS) GOMES. (ARTE A
DEFINIR).

t00

DE USO PROFISSIONAL.
TIPO BOTA PVC CANO
LONGO. IMPERMEAVEL.
INTEIRO POLIMERICO.
CONFECCIONADO EM

POLICLORETO DE VINILA
(PVC). SEM BIQUEIRA.
PROPRIEDADES
ANTIDERRAPANTES.
RESISTÊNCIA A OLEO

COMBUSTÍVEL. PARA

PROTEÇÃo Dos PES DO

USUÁRIO CONTRA
RISCOS DE NATUREZA
I-F.VE. CONTRA AGENTES
ABRASIVOS E

ESCORIANTES E CONTRA
UMIDADE PROVENIENTE

PARPAR DE BOTA GALOCHA
- BOTA DE BORRACHA.
CALÇADO OCUPACIONAL

10

\-L-/

INDIVIDUALMENTE)
(TAMANHOS VARIADOS)



DE OPERAÇOES COM USO
DE AGUA. (TAMANHOS
VARIADOS)

I tx)PÂR

I

LU}A DE BORRACHA -
TAMANHO: 46 CM.
TAMANHO PLINHO: CANO
LONGO.
CARACTERÍSTICAS
ADICTONAIS: SEM FORRO.

Áspena. coRES
VARIADAS.

ll
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DA HABILITAÇÃO

5.1 - como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante dêtentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que irhpeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2.consu|taConsolidadadePessoaJurídicadoTribunaldeContasdaUnião(https://certidoes-
a pf .apps.tcu.gov.br/)

também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

hrt ortal ta nsparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

ue prevê, dentre as sançõe s impostas ao responsável pela prática de ato de

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

t

5.3 - Será realizada,

Inidôneas e Suspensas-CEIS

da Lei n'8.429, de 1992, q

improbidade administrativa
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

5.4 Caso atendidas as condições de pârticipação, a habi|itação dos licitantes será veriíicada por meio

do sistema, em relação à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

5.5Havendoanecessidadedeenviodedocumentosdehabilitaçãocomplementares,necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação'

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do pr'eenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

\
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5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e tilial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇOES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e n.52012002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil em cumprimento ao Decreto n.s 4.358/02 e

ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da CF.

6.3Declaração,sobaspenasdalei,dequecumpreosrequisitoslegaisparaaqualificaçãocomo
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo

como§19doart'13doDecretoFederaln98.53s/2ol5,estadeclaraçãoédispensávelcasoaempresa
apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial'

7 HABILITAÇÃO JURÍDICA

T.TNocasodeempresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis,acargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor Individual - ccMEl, cuje aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio rtaldoemp reendedor ov.br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. tnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participãnte sucursal, filial ou agência;

7.S. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo nô Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

\
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respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizãção

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

7.g RG e CPF do representante legal da Empresa e Procuradot, se for o caso. (Cópia)

tt DA REGI.ILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

g.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

g.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sededolicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatÍvelcomoob'ietocontratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8'4ProvaderegularidadeÍiscalperanteaFazendaNacional,medianteapresentaçãodêcertidão
expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da Portaria coniunta ne

1.751,deozho/20:r4,dosecretáriodaReceitaFederaldoBrasiledaProcuradora-GeraldaFazenda
N acio nal.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante' relativa à

atividade em cu.io exercício contrata ou concorre;

g.6 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatórlo'

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede' ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nêgativa, nos termos do Título vll-A da

Consolidaião das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5'452, de 1e de maio de 1943;

g.g. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequenoportedeveráapresentartodaadocumentaçãoexigidaparaefeitodecomprovaçãode
iegularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação'

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
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declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1e da Lei Complementar
n.e L23/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e 74712oL4;

8.1,l - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666. de 2l dejunho de

1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

classificação. para a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitação.

9. QUALTFICAÇÃOrÉCXtCe

9.1 Comprovaçào de aptidão para o fomecimento em características. quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a

apresentaçãà de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

g.2. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.,a por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecldo neste Edital.

9.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os Íequisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação lurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

g.4. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abe!'tura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente;

II. ENTREGAE CRITERIOS DEACEITAÇÃO DOOBJETO'

I l.l - As entregâs deverâo ocorrer de FORMA IMEDIATA (máximo de 24 horas)'

contado da ordem de fornecimento'

I1.t.2 - O prazo exiguo é em razão de haver emergências com enchentes no Município de

Riachuelo/SE.

I 1.2 - A Contratante poderá rejeitar' no todo ou em parre' o objeto contratado em desacordo com as

.rp..il.àç"., . .ord'iç0., O.rr. f.*o de Referência, do Edital e do Contrato. fixando prazo para a

regularização
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I L3 - A Contratada deverá reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em
que se verificarem vicios. defeitos. ou inconeções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços.

11.4- o objeto desta licitação deverá estar de acordo cont as normas legais vigentes

12.

1.2.7.

12.r.t

12.7.7

OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificaçõês constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

72.1.3. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob.jeto, no

prazo e Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

72,2.AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratadacom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

13. OBRIGAÇÕESDACONTRÂTADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital' seus ânexos e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.1'l.Efetuaroobjetoemperfeitascondiçôes,conformeespecificações,prazoelocalconstantes
neste Termo de Referência;

13.7.2.Responsabilizar-sepelosvíciosedânosdecorrentesdoobjeto,deacordocomosartigos12,13e
L7 a 27, do Códieo de Defesa do Consumidor (Lei np 8 078' de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas' no prazo fixado neste Termo de Referência' o

objeto com avarias ou defeitos; 
il
\v

\
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13.1.4. Comunlcar à contratante, nO prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecedê a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevlsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I.I. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

t4.1. Nos termos do art. 67 Lei np 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizaraentregadosprodutos,anotandoemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascoma
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados'

74,2.Afiscalizaçãodequetrataesteitemnãoexcluinemreduzaresponsabilidadedacontratada,
inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantedeimperfeiçõestécnicasou
vícios redibitórios, e, na ocorrêncla desta, não implica em corresponsabilidade da Adminlstração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei ne 8 666' de 1993'

14.3. o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, ináicando dia' mês e ano' bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, a"t"Àin.nao o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observadoseencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetenteparaasprovidênciascabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias' contâdos a partir do

recebimento da Nota Fiscal ", 
t*";, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado'

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cuios valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso , do art. 24 da Lei S.Oáâ, J" t993, dererão sàr efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis'

contados da data da.rr"r"na.rà'o J. *"i"'r,r..r, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ne 8.666, de 1993'

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato'

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhistr- À"ai*t" consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mãncionada no art.29 da Lei ne 8 666' de 1993'

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido' de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devlda pela

contratante, entre a data oo ran.iíunto e o efetivo adimplemerlto da parcela, é calculada mediante a

a plicação da seguinte fórmula:

\
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IIM:lxNxVP.sendo:

EM = Encargos moratórios:

N:Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento:VP:Valor
da parcela a ser Paga

I=Índicedecompensaçãofinanceira:0'00016438'assimapurado
I = 0"00016438

TX ='Percentual da taxa anual = 670r = (rx) Í 6,'100 )

t-.:-
50)

16. DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas'

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado o, ..n."ludo, por fato que 
"t"ru 

o .urtã oo oú1eto registrado, cabendo ao Órgão

cerenciador promover " 
n",o"i'-'"*il'nio tl' fllt:t1"],tt' observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art 65 da Lei no 8 666' de 1993'

76.7.2. Na ocorrência do pÍeço registrado tornaÍ-se superioÍ ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o orgaoZt'""?'ta"' convocará "s 
Fornetedoits para negociarem a redução dos

pr.ço, .oi rutor'.s praticados pelo mercado'

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado'

16.7.2.2. As Fornecedoras quê não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do t"rnotlrn'tt" tti'mido' sem aplicação de penalidade'

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados.nest"":1j:,:::fã;;'::::ffi'J:;"::?::"0"'0"'"
,"t."0" " as Fornetedo'"t não puderem cumprir o compron

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissao

da Nota de Empenho, " '"' 
"o"it'âã 

Ja penatiaaae' '" 
tonti'"ot a veracidade dos motivos e

comprovantes aPrêsentados; e

16.1 .3.2. Convocar as demais fomecedoras' para assegurâr igual oPortunidade de

negociação. o da Ata de

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação' o Orgão Gerenciador procederá a revogaçar

Registro de Preços, adotando t';it;;tt'ci"bã' pt" outtnçao aa contratação maisvanta'iosa'

11. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
N
\V

\
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17.L. Comete infração ãdministrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contrâtada que:

17.7.7. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
77 .7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

L7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17.L.5. Cometer fraude fiscal;

t7 .2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.7. Advertência, por faltas leves,

significativos para a Contratante;

assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos

t7.2.2

17.2.3

MultadeO,5%aodia,aplicadasobreovalordosprodutosfaltantes'nocasodeatrasonaentrega;

Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

cu lpa da contratada;

77,2.4.Multade10%,aplicadasobreovalordocontrato,nocasoderecusainjustificadaemretirara
Nota de Empenho;

17.2.5.MultadeO,5o/oaodia,aplicadasobreovalordocontrato'pordescumprimentodeoutras
obrigações previstas neste edital e seus anexos'

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de !o% (dezpor cento) sobre o valor da contratação, e poderá

serdescontadadospagamentosdevidospelaPrefeituraMunicipaldeRiachuelo/SE,oucobrada
dlretamente da empresa, amigável ou .iudicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima'

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

|7.2.8.Suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcomoórgão,entidadeouunidadeadministrativa
o"i" qr.f a Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

\T,2.g.lmpedimentodelicitarecontratarcomórgãoseentidadesdaUnião,Estados,DistritoFederalou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

\7.2.70. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

emquaisquerdashipótesesprevistascomoinÍraçãoadministrativanestedesteTermodeReferência.

17.2.|r.DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcolnaAdministraçãoPública,enquanto
perdurarem os motivos d"t"rrinuntu, da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penaliaaie, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
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Contratante pelos prejuízos causados;

L7.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

77.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

77.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observantlo-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

L-/.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente'

!7.6.!. caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

77.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente iudicialmente, conforme artigo 419 do

Códico Civil.

77.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

17.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autóridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR'

17.10.Aapuraçãoeo,|ulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradascomoato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

77.1'r.oprocessamentodoPARnãointerferenoseguimentoregulardosprocessosadministrativos

17.4.L. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
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específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultãntes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

f7.72. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

18. ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. 0 custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

I 9.1 . As despesas decorrentes da contratação do.objeto deste Pregão correrAo à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho

do únicípio de Riachuelo/SE para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de

Registro de Preços. a cargo do órgâo contratante. tomada as cautelas de realização de empenho

préi.io a cada necessidade de compra. cujos programas de trabalho e elementos de despesas

àspecíÍicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos. com dotação suficiente. obedecendo à

clàssificação pertinente. send; desnecessária sua informaçào em face de se tratar de Sistema de

Registro de Preços.
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Pelo presente a empresa - siruada na

. através de seuCNPJ n'
. outorga ao seúor

CPF no amplos poderes para representáJa junto à Prefeitura

Municipal de RIACHUELO. no PREGÀO ELETRÔNIco n' oo2l2o23 PMR. inclus l\ e

para interpor ou desisllr de recursos. receberem citaçôes. intimações. resPonder

administrativa e judicia lmente por seus atos. formular ofertas e lances de preços. enfim.

praticar todos os atos Pertinentes ao certame. em nome do proponente

Local e data

Assinatura e identiíicação do declarante

AlExo ll

\IOI)F-I-() I)E CREDE\( IA}IE\TO
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MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATIvA n n.Lntltt.lçÃo

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N' , sediada

(endereço completo). DECLARA. para fins do disposto no inc. VII do

art. 4' da Lei Federal n" 10.520. de 17 de iulho de 2002. que

plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREG

002t2023 - PMR SRP-002/2023.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

está ciente e cumprem
Ào EI-ErRôNtcct n'

ANEXO III
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ANEXo IV

\IODET,O DE DE,CLARAÇÃO RELATIVAA DISPOSITIvO CONSTITUCIONAI,

REF. : PREGÀO ELETRONICO N" OO?12023 SRP.OO2/2023

o 
"0111i.. ..... ....

inc. V do art. 2
27 de outubro
perigoso ou ins

.... ;;; i;;âi;; ;..**;**; iqr^r;ô .'l,ii"lâ,* 
cNP, n.

. . . . . : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portador( a) da Carteira de identidade no

e do CPF no.........................'...... DECLARA' para fins do disposto no

7da lei no 8.666. de 2l dejunho de 1993' acrescido pela Lei n'9 854' de

de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno'

alubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor. a partir de quatoÍze anos' nas condições de aprendiz (

l-ocal e data ... .......

Assinatura

e identificação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo' assinalar a ressalva acima')
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

O FTTNDO MTINICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÀO F,LETRÔNICO N" OO2/2023 FMAS SRP-OO2/2023.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Seúoria. nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos'

ITE NI ESPECIFICAÇÃO VL.TOTÀ

ManteremosválidaaPropostapeloprazodeó0(sessenta)diasconsecutivos.contadosdadata
de abertura da licitaçàol a"eitando que, ocorrendo RECURSO contra classifrcação ou

desclassificação.habilitaçãoouinabilitaçãodelicitanteesuaseventualslmpugnaçoes.
bem como de julgamento das propostas comerclals e de suas eventuais impugnações'

durante o período de ,.u' "'ittii'ot 
julgamentos' o prazo de validade da proposta

comercial não conerá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos'

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

""'^"- 
í p.,f"i,u .*..ução àã êonou,o. de aóordo com as exigências do Edital-e seus anexos'

bem como d^ Íi.";;;;'à" ir''Nno MUNllclPÀL DE ASSISTÉNCIA E Do

TRABALHO DO ML]NICÍPIO DE RIACHUELO/SE'

AssumimosresponsabilidadepeloFornecimentocotadoseclassificados.comodevidocontrole"""-' 
á. qr.fàade necessário' conforme exigências editalícias'

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa' servidor ou dirigente

de órgão ou entidade colirui*" ou responsável pela licitaaão, nos termos do Art.9o.

inciso III. da Lei 8.666/93'

VALORES

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que. direta ou

indiretamente. fazem parte do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa- sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacioniíria. e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento' fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ NEZÀO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/IJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:' BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEÂJF:

+ CPFÀ4F:

+ RG/ORGÂO EXPEDIDOR:
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+ CARGO/FLrNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÀO ELETRONICO N" OO2/2023 FMAS SRP OO2I2O23

devidamente constituído da empresa
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representante

. doravante

denominado licitante. para fins do disposto no item

lei. em especial o art. 299 do Código Penal B

proposta anexa não foi

.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

sileiro. que:
5

ra

(b) a intençâo de apresentar a proposta-anexa ião..f9i 
informada a' discutido com ou recebido de

qualquer outro participan" p'*li'i"" Oe fato da licitação n" 00212023 - FMAS' na modalidade

ÉnÉôEO ELEiRONiCO por qualquer meio ou por qualquer pessoar

(c) que náo tentou. por tlualquer meio ou p"' 1YIY:: 
pessoa' influir na decisào de qualquer

outro Darticipante potencial "''ãt-ft* 
licitaçào n; OOjAOji - FMAS' na modalidade PRECAO

ii.lr[óN1êo quanto a participar ou não da referida licitação:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não^ seú' 
i:^,:10" 

ou em parte' direta ou indirehmente'

comunicado a ou discutido com qualquer outro paÍticipa;te potencial ou de fato da'licitação n'

001/t0t3 - FMAS. nu *oaut"üOl"iriÉêAO ELETRôNICOantes da adjudicação do objeto da

(a) a proposta anexa Íbi elaborada de maneira independente Pela empresa

. e que o conteúdo da

. no todo ou em paÍte. direta ou indGtumente. informado a- discutido con't

ou recebido de qualquer outro participante Potencial ou de iato da licitação n" 001/2023 - FMAS' na

modalidade PRECÀO ELETRÔNtco. por qualquer meio ou por qualquer Pessoa:

ret'erida licitaçào:

(e) que o conteúdo da proposta-anexa não foi' t:-:::: * em parte' direta ou indiretamente'

intbrmado a. discutido com o.i recebido de quarquer int.gru.te aa Éues antes da abertura oficial

ür*"fi:tXt; plenamente-ciente do teor e da extensão desta declaração e que derem plenos

poderes e informaçôes para firmá-la'

em-de de 2023

4,1
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ANEXOvII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO Df, PREÇO n' /2023

o MUNICÍPIO Df, RIACHUELO. com sede na Praça Getúlio Vargas' 7f - Centro -
Riachuelo/SE. inscrito no cNPvúe *u o n. 13.12g.g97l0001-85. neste âto representada por

sua Prefeita a Sra. XXXXXiixixxxxxxXX' doravante denominado simplesmente

ORGAO GERENCIADOR, u pnffEffUna MUNICIPAL DE RJACHUELO/SE' cotn

sede XXXXXXXX - Centro - n'""frr"f" - :1tg.'f"- 
CEP: 00 000-000' ORGAO

PARTICIPANTE, O FIJNDd TTUXiõiPII DE SAÚiI RIACHUELO/SE. COM SCdC

xxxxxxxx - Centro - n u'rl'"ro - s"'eipt 9!P-99 991-109' 
oRGAo GERENCIADOR' o

FUNDo MUNICIPAL pr dJiárÊ:nõii nr nucnuf,Lo/sE' com sede xxxxxxxx -

ã;;,; - Riachuelo - Sergipe CEP: 00 000-000inscrito e a empresa

inscrita no GNPJ sob o n'' 

- -' 

com SÊda , ', 
' neste ato' representada

p"lo sr. l-(nu"io";]il"d"): G-....-... 

-....-....--".uao 
.irD. (ptoti.sao). po'tador da Cedula

de identidade RG - SSP/ 
- 

' inscrilo no CPF'MF sob o no

. residente e domiciliado na - 
e daoui oor diante' denotninada

.irnplesmente FORNECEDOR- REõ I S'TR,,{ Do' 

-t*lt"* 

'u 
ro'*u ia pela Lei Federal rro

10.520. de 17 de julho a" zôàjlo-tt"i"l"a"*f "" 
'7'892.12013 e o Decreto Municipal n"

5i/2013. Lei Municipal '* 
Ssóitôfl t' t'bsidiariamente' pela Lei Federal n" 8666' de 2l de

iunho de l9ei. e alteraçÕes p";;;;"; l"';''t p"ttntt ATA DE REGISTRO DE PREÇos'

'.lil";;";;i .-"'i""a' p"ü Âttàtt"'i" Juridica do Municipio' que emitiu seu pareccr'

conforme o paragraÍo '"'t" 
iJ un-ig;1i da Lei no 866ô' de l99i' mediante as )egtrrnles

condições

I. DO OBJETO

l.l A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços conr r'istas à eventual contratação de

empresa 1s1objetirando ' 'i#iÀii.õ'e 
ilÀ-tços coM vISTAS A EvENTt-iAL

AOUISIÇÃO nf ' tonlo-i lÇtitltuço"t e exigências estabelecidas no anexo ldo Edital

do 
'Pregão 

Eletrônico N"001/'i;:iiffi ;;ôl;tó:1 ' Ân'*o I desta Ata de Registro de Preços:

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregâo Eletrônico N"00 I /1021

n" 001/2023 " '"u' 
ant*lJ'"o À'ui " 

p'n" integrante e complementar' vinculando-se' atn

ProPo.,u do Fomecedor Registrado'

2.DAVINCT'I.A AOAoEDITAL

3. t)AVIcÊNC IADA ATÂ

SRP

da. a

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses' a contar da data de sua

3.1

assinaura.
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{. DO PRECO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

4'2' A quarquer tempo. o preço registrado poderá ser_ revisto em decorrência de eventuar reduçãodaqueles existentes no mercado. cabendo ao órgão Gerenciador convocar os Fomecedoresregistrados para negociar o novo valor.

'1'2'l caso^o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o órgâo Gerenciador poderá liberaro fornecedor do compromisso. assumido, sem apricação de penalidade, uma vez frustrada anegociação e convocar os demais fornecedores visàndo a iguar oportunidaà"-àà ,"g*üia".
4 3 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo pudercumprir o compromisso. o órgão gerenciador podeú:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicaçào ocorra antes do pedido defomecimento. E sem apricaçào da penaridade se confirmada I-";;iJJ;';"1 ,íà,,ro, 
"comprovantes apresentadosl e

b) Convocar os demais fomecedores para âssegurar igual oportunidade de negociação.

4'3 1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabívÀis para obtenção da contratação ma'is uunã;oru.

4.4. o diferencial de preço entre a proposta iniôiar do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, incrusive se houver prorrogação da
validade da Ata de Registro de preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPA\H AMENTO E FISCALIZACÃO DOS PRECOS
REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotarâ a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

!,], Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193. fica designado o(a) servidor(a)

)'ltlY)IIx\xxx\x. porrador do RG n'XXXXXXxx\.yxLxx, rotado-na secretaria Municipal\xx\xxx\x deste Orgào. para acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de preços.

ll" - .À fiscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execuçào do
Fornecimento com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados parâ garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZA CÃo nl orsppsl



6.1. A tbrmalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento. mas

apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fomecimento quando recebido a oRDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo. de forma Parcelada.

6.4.osprodutosdeverãoserenrreguesemnomáximo03(tÉs)diasapósadataderecebimentoda
ORDEM DE FORNECIMENTO q,e será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções prer istas no

art. 8l da Lei n" 8.666/93

6.6.osprodutosfomecidosdeverãoestaremconformidadecomospadrõese.norÍnasvigentesdeforma
a atender a máxima q"uriãua.. ó, produtos fornecidos que nào arendam.o padrão de.qualidade

exigido estarao ,u1.itoJ ,"*,^ pelo servidor responsávil Oa fre§ituii Y1L:lilo:-Y*n*'"'
,"não qr" ser re-alizado novamente no menor prazo possível' sem quatsquer omrs para a

Àaminirtruçao. npuruJu. .. quulq'"t tempo' divàrgência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos fo*""iOo..Joa",áo 'e' 
uplicaàut ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente

6.T.semprequeoFornecedornàoatenderàconvocação.éfacultadoàAdministração.dentrodoprazoe
condições estauereciaas]lJr";;;; ;r ;;""";.entes. observada a ordem de registro. para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições' ou revogar o item especifico' respectivo' ou a licitação'

confãrme'previsão contida nos itens l2'2'i e 12 2 4 deste Edital'
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0 DO REG TRO DE P OS
7. DO CAN ELA NT

7.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosl

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superlores aos

Praticados no mercado:

c) não retirar a nota de empenho ou instrumentd equivalente no prazo estabelecido pela

Administração. sem iustifi cativa aceitável:

d) houver razoes de interesse público'

7.2. O cancelamento de registro' nas hipóteses previstas' assegurados o contraditório e a ampla defesa'

será formalizado po, O"'putt'o iu Prefeiia Municipal de Riachuelo - Sergipe'

na ocorrência de fato

l. decorrentes de caso7.i O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço
" 

,'u'p"^"ni"ni" que venha comprometer a perfeita execução contratua

i"Irii" ", 
a. forca maior devidamente comprovados ejustificados'



8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao menos

nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitaçôes específicas para fomecimento de

materiais. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao det€ntor do registro a

preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

8.1 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro. quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado, por outro meio

le[almente permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará. pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo' em deconência da

reduçãodospreçospraticâdosnomercadooudefatoqueeleveoscustosdosbensregistrados.

g.5 - o Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado'
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8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.666. de 1993.

9. DAS OBRIGA CÔES DO óncÃo GERENCIA OR

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

It - prestar. por meio de seu representante' as informações necessárias' bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata' em especial' quanto ao

acompanhamentoeÍiscalizaçãodosserviços.aexigênciadecondiçõesestabelecidasnoEditale
a proPosta de aPlicação de sançÔes:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na atâ' no

instrumento convocatôrio e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contÍatados são os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registradoseaaplicaçâodepenalidadespordescumprimentodopactuadonaAtadeRegistÍode
Preços;

Vll . Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços'

I (I. DAS OBRI GACÔE SDOF ORTi EC ED()R RE (;ISTR{DO

ri. r).{ Ar.A DE REGrsrRo D!_EBECQ§

\



ll.l. poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer ór8ão ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame. medianle previa consulta ao

órgãogerenciador.desdequedevidamentecomprovadaavantageme'respeitadasnoquecouber.
,, 

"onáiçõ.. " 
u. regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n" 8.666/93 e na Lei

n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços'

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. independente dos quantitativos

registrados em Àta. àesde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

l,l.3.Asaquisiçõesoucontrataçõesadicionaisaquireferidasnãopoderãoexceder'porórgãoou
àn,iaua", u.., por..n,o dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes'

I1.,1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgâo gerenciaàor e ôrgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I I .5. Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão.nâo participante deverá efetivar a aquisição

ou con;atação solicitada em aié noventa dias' observado o prztzo de vigência da ata'
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10.1. Sào obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitaçào
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços:

lll - atender aos chamados do Orgão Cerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

I I. DAS ADISÔES A ATA DE REG IS'TR O Df PRECOS

I2. DAS Pf,NALIDADES

a) Se a A judicatária. dentro do prazo de convocação' não receber a Ordern de

Fornecimento. recusar_se a entregar o ,rt"ii"l objeto licitado. apresentar documentação. falsa

;;;gid" ;;;" o certame. ense.lar 
"o 

retardamento áa execução do seu objeto' não mantiver a
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proposta. compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará irnpedida de licitar e

contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prej uízo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de esecução. morâ no

fornecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigireis:

ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo

fornecimento/instalação. sobre o valor dâ contratação em atraso:
atraso injustificado no

Ill) multa compensaróririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalaçâo do

objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente dq contrato:

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevism neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

.onnu,uiaà em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via intemet. fax. correio

ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

p.rdurura, os motiros dererminantes da punição ou ate qu€ seja promovida a reabilitação' na forma

da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

VII) após o 20" (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a e\ecuçào

da contrataçao. de-acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

f"rdu d. ini"r"s." no recebimenro da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstâs neste lnstrumento'

VIII)ainadimplênciadaContratada'independentementedotranscursodoprazoestipuladonaalinea
un,"rior. ", quaisquer dos casos. obsàrvado o interesse da Contratante e a conclusão dos

pr'oodi*"nto. 
'"dnrin 

istrativos pertinentes. .poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste

ôontrato. com a aplicação das penalidades cabiveis:

IX) oconida a rescisào pelo motivo retrocitado' a Contratante poderá contratar o remanescente

medianre dispensa de liciiação. com fulcro no art.24. XI, da l.ei Federal no 8.666/93. observada a

ordem de classificaçao da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora' ou

adotâr outra medida legal para prestaçào dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante .regllar 
processo administrativo' poderão elas

serem compensadas pelo Departàmento Financeiro da Contratante' por ocasião do pagamento dos

valoresdevidos.nostermosoosarts.l6sa3S0daLeinol0.406'del0dejaneirode2002(Código
Civil)r

Xl)naimpossibilidadedecompensaçào'nostermosdaaltneaanteriorou.inexistindopagamento
rincendo a ser realizado p.; ã;;;,;;;,;. ou. ainda. sendo esre insuficiente para possibilitar a

\
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cornpensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das rnultas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias. contado da data do
recebimento. pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Xtl) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de acordo com a

gravidade da infração;

XIII) O valor Maximo das multas não podeú exceder. cumulativamente. a \|o/o(dez por cento) do

valor da conlrâtação:

XIV) Nenhuma parte será responúvel perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

I3. DA PUBLI CACAO

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no Prazo má\imo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso' será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem irp.à. u sobreposição de outras sanções previstas na l.ei Federal no 8.666. de 2l de

junho de 1993. com suas alteraçÕes.

XVll As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercicio do direito de defesa' após

notificaçào endereçada à contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisào da Autoridade Superior, nos termos da lei

B.l ApublicaçãodoextratodaAtadeRegistrodePreçosdeveáderealizadanalmprensaoficial.na
lo.ra pi.ri.tu no Art. l5 § 2. da Lel n. 8.666/93. ate o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

I AS l) POSI SGE

15. DO F()RO

14. I Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente â proposta de preço e os

dáumentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregào

fará parte desta Ata de Registro de Preços

15.l. para dirimir. na esfera judicial. âs qu€stões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de 

-.estado 

de sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem' entre si' ajustado' foi lavrada a presente

ata de registro de preços q,.- f iãu 
" 

achada conforme' e assinada em 3 (três) vias' de igual teor e

forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas' tendo sido

arquiuaàa rrn riu nu Comissào permanente de Licitação deste Município'

1SE. de de 20

\
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PREFEITURA MLJNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da emPresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TES-IEMUNHAS:
l-
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

A\EXo lx

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOl /]023

RET. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.,_/2023

\
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oRDEM DE FORNECIMENTO N'_/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a 1'omecer os produtos adiante especificados. obsenadas

as especiticaçôes e demais condiçôes constantes do Edital do Pregâo Eletrônico N'002/2023 SRP

N.002/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.

Emp rcsa Forneccdora

Telefone Far

Os produtos deverão ser entregues nos

da data de recebimento e assina

endereços e príLzos

tura do presente inst

o prazo solicitado contadosabaixo. n

rumento:

Os recursos t-rnanceiros

originários da clas

necessários ao Pa

sificação tuncional

gamento desta Ord
programática abaixo

ú de Fornecimento serão

especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De DesPesa:

Fonte De Recurso:

Saldo Orçamentário:

CTENTE:Em, / 120---

linserir razão social da emPresa

Iinserir rePresentante legal dÀ e
I

mpresal

Assinatura e carimbo do responsáve

(.\P.I
Valor TotalValor

trado
Quantidade)I a rcaDescrição do itemN" do item

PrazoEndereçoQuantidadel{" «lo item

az

Endereço:

/SE, 

- 

de- de 20-
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ANEXO VIII

MINUTA CONTRATO N O XXX2O23

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX2O21, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE RIACHUELO

E, DO OUTRO, A EMPRESA XXXXXXXX .

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE

RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no Dfi)()fiX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato

representado por seu titular o Sr. )ü)O(XX, doravante denominado CoNTRATANTE, e a empresa

[00fiX, localizada na Rua XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o

sT.XXXXXX sob o n'XXXXXX, reuniram.se para celebrar o presente contrato, nos teÍmos

das Cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA P EIRA. OBJETO (art.55, i l, da n" 8,

- 0 valor do contrato é de R dos servi executados

O presente Contrato tem por objeto registro de preços com vistas à eventual aquisição de UTENSÍLIOS

;;;iiõiÉôÃo rNbrvioull, MArÉRIAIS DE AGASALH9 E HIçIENE PESS6AL' para

at.nd.. d.mundas emergências em caso de enchentes no Município de Riachuelo/SE,. de acordo com

a pÍoposta da Contratada qr. pr.i.. a fazer paÍte integrante deste instrumento, de acordo com Lei n0 8 666/93

independentemente de suas transcnçôes

sera

\\\\x\0l

CLÁUSULA SecUHOn. OO pnecO, OeS COt'tDrcOeS Oe pnCAtileHtO (art' SS' inciso ttt' aa tei n" g'O06tggt'

Vl.fint Vl. total

trnid. Qtd.
Item Especificação



§í' . 0 pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, dêvidamente

certiícada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Servtços.

§2o . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova

de regulandade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstiluto Nacronal do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT.

§3'. Nenhum pagamento será eÍeluado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

ínanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50 
. Os preços seráo Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

úediante acôrdo entre as paÍtes, com base na vaÍiqão do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na

forma dc art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60 . No caso deâraso de pagamento, será utilizado, paÍa atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

indice Nacional de PreÇos ao Consumidor - INPC/IBGE.

s7o. Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execuçáo deste

Óontrato, inclusivê custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tnbutos,

emolumentos e contribuiçÕes de qualquer natureza

§go . O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contratodeve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

iatas Oas rispectivas exigêniiás, a teor do que dispoe o art To §20, lncisg lll, da Lei n0 4 320/1964' art' 5o e 7o' §20'

lnciso lll, da Lei no 8.66ô/93.

CLAUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA (Art. 55 . inciso lV da Lei n ' 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura alé 31112t2021 encenando-se com finalizaÇâo da

entrega dos instrumentos e efetivo pagamento

SULA QUARTA .DOTACAO ORCAMENTÁRIA (Art. 55. inciso v, da Lei n. " 8.666/93 ).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da PreÍeitura Municipal de

Riachuelo/SE conÍormã classiicação orçamentária da orçamentáÍla:

I,INTDADE
ORÇAMENTÁRIA

XXXXXXXXXXPRO.IETO/ATIVIDADE

xxxxxxxxxCLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

xxxxxxxxxFONTE DE
RECURSO

xxxxxxxxxxxxUNTDADE
ORÇAMENTÁRIA

ll Lr
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xxxxxxxxx
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PI{O,II',TO/ATI V I DAD E xxxxxxxxxxxxxx
CLASSIFICAÇ
ECONOMICA

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

AO

FONTE DE
RECURSO

CLAUSULA OUINTA . DO DI REITO E RESPONSABILI DADE DAS PARTES (art. 55. inciso Vll e Xlll, da Lei n"

8.666193).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato' compromete-se a:

. pagamento oos satanos en.arios sociais, taxas. fomecrmento dos matenais necessános e demais despesas

exigidas paÍa a exe.rç,o oot "iút' 
será de responsabilidadê da Contratadal

oA CoNTRATADA o.u.r. 
-.r.ruiãi'* 

seNiços descritos no presente conrato e outros que, porventuÍa'

uánnã, à t rt i.t necessário durante o deorrer do periodo;

.AconÍatadadeverá,seassimexigido,manteràdisposiçãonolocaldaprestaçãodosserviços,oresponsável

o.'Àx:[X!'.'iir.,-re 
peros danos ca-usados.direlamet^i.::l*':1.'] ?"t:ff"'l:;,ffi:::r':tes 

de sua curpa ou

doto na execuÇão d. dil.j ,ã.;il;; * reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante'

. Responsabilizar-se pera oüànçáo oe Alvarás, Licenças ou quaisquer outÍos Termos de Autorização que se

Íacam necessàno s à execução do Contrato'

. Êxecutar Íielmente o obJeto contratado e o prazo estpulao0

. Não transfenr a outrem, ..iJà * ã. pá^t, o Contrato Írmado com a Contratante, sem prévia e expressa

:iffil:i,::t:r",ciação com outrem' cessão ou trT-s^Í:]icia total ou parcial' bem como a Íusão' cisào ou

t.ttp.àCa. sem prévia a expressa anuência do Contratante

. Manter, durante toOt *t*qit ãt Ctntrato' as condiçÔes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato' compromete-se a:

" -- '. 
Érut .,o pagamento nas condiçÓes e preço pactuado-s' 

- ^^
. Proporcionar à Contratada todas t'.'9'diTt^f:t"*flI?:,ao pleno cumprimento das obngaçóes decorrentes

do presente Contrato, conioante estabelece a Lei n"' I 666/93r

.Designarumrepresentanteparaacomparrharefiscalizaraexecuçãodopresentecontrato'quedeveráanotaÍ

:Uffl,s;[.?:tJ;;ttÍ:ffiit:T:?,'j?i,§11'Í'llt 'a*'nada 
com a execuÇão dos serviços dirisenciando

nos casos que exgem providências preventivas e conetivas

CLAUSULA .DAS PENALIDAD EMULTAS (Art. 55, inciso vll, da Lei n" 8.
ES

pero atraso inlustificado na execução do contrato, perà inexecução-total ou 
'arcial 

do obieto

caso. o contratante poot" 
'p"t'li 

tont'ãitoà át seguintes sançoes previstas no art S

oactuado, conÍorme o

7 da Ler no. 8.666/93,

garantida a Prévia defesa:

I - adveÍtància;
iilrrià'àão.s'o (zero virgula cinco por cento)-por dia' até

ó"tir,nàl * o.*rrància de ãtraso injustificado no fomecimentol

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
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lll.multadel0%(dezporcento)sobreovalortotaldesteContrah,nocasodeinexecuçãototalouparcialdomesmo;
tv .suspensão temporána d. p.,riüilJ;ii;;;il;il;rt de iontratar com ã Administração do contratante'

oelo orazo de até 2 (dois) anos;

ül"d|ã;tffi;,iããniiJtoá p'n rititar ou contratar com a Administraqáo Pública'

CLAU ULA SÉT IMA

CLAU SU LA OITAVA. DOS DIREITOS

8,666/93).

. DA RESC art. 55 inciso Vl da Lei n'8.il

lndependentementedenotiÍicaçoesouinterpelaçõesjudiciaisou.ertraiudiciais'constituemmotivospararescls
contÍato as situaçÕ., o"u'tt" not'Jnin#Üi';;'Ít*a do arrigo 7b' da Lei no 8 ô66/93'

§.lo.0oresenteContratopoderáserrescindido,também'porconveniênciaadministrativa,aJuizodocontratante,Sem

islilíãi'J1í'3ilTãlm:,t3L:ffint:.,1Jj';;?l*,0 
a comunicaÍ tar decisâo à contratada poÍ escnto' no

$l *n*:SltsllX'.113,1ii.{3 U,fgll:;t::ü.Í, t'ti3H:::,::;l[J" ""'ira'lan'ie 
em v Í'1ude

ãesta decisã0, ressalvado o disPos

CASO SOMISS

ão do

tn lx a Lei n'

(an.

DO c0 NT CASODE ISÃONO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente C

;;;".i;;, il;r. .oubeíem' as medidas previstas n0

ontrato,aContratadareconhecedelogo'odireitodaContratante
artiqo 80 da Lei n" 8 666/93'

SULA NONA .DALE IS Ã0 APLICAVE LA CU CÃO c0NDO TRATOE
LAU

55 . inciso x[, da Lein"8

O oresente Contrato Íundamenta-se:

i"rttiàã* d contrato que' simultaneamente:

. não contraíem o interesse público;^^

,, - 
"r. 

O.r.it Ott *inaçÓes da Lei 8 666/93:

lll::n,:',:,';,*:'::i,l§,jl'1i"1[T; "ona 
GeÍar dos contra]o:::1"i§'f;:::i.1:ffi:#[* a deste contrato

*ãJâi1k'#:h:iiÍrm,::rx'i:s:ii::'ir:'^'i''r"
CLAUSULA DÉCIMA' DAS ALTERACÔES (ATt' 65' LEi N. 8'666193)'

EsteinstrumentopoderáserarteradonaoconênciadequaisquerÍatosestipuladosnoaÍtigo65daLein"8'666/93'

l'i*.i'f$:i,i,'#:iç,:;.}iílr.[arrun T:'[i',r'sTT:i:l'r'.ffi,ffií:'ffi'r';"'ili:':'ffi'l'":.;';
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